
Ofício Interno 356/2023

De: Francisco S. - GR-CCJTR

Para: GAB. VER - PASTOR JÚNIOR 

Data: 09/02/2023 às 12:26:24

Setores (CC):

GAB. VER, GAB-VER, GAB-VER

Setores envolvidos:

GAB. VER, GAB-VER, GAB-VER, GR-CCJTR

Parecer da comissão CCJ ref. projeto de lei nº 008

 

 Bom dia prezados,

Segue em anexo o parecer da comissão CCJ do Projeto de Lei nº 008, de 31 de janeiro de 2023, autoria do
Executivo Municipal, para conhecimento e assinatura. 

Favor assinarem via 1doc.

_

Francisco Welson Amarante Dos Santos  

VEREADOR

Anexos:

PARECER_N_019_PL_N_008_DO_EXECUTIVO.pdf
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
  F

R
A

N
C

IS
C

O
 W

E
LS

O
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, C

LO
D

O
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 P
E

R
E

IR
A

 J
U

N
IO

R
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ca
ce

re
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

C
4F

-4
26

1-
F

6E
8-

E
70

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
C

4F
-4

26
1-

F
6E

8-
E

70
2



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer nº 019/2023

Referência: Processo n° 077/2023

Assunto: Projeto de Lei n° 008, de 31 de janeiro de 2023

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n° 008, de 31 de janeiro de 2023,  que “Autoriza a 

doação, com encargos, de imóvel integrante do Patrimônio Municipal ao ESTADO DE 

MATO GROSSO, para a finalidade que se especifica e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II – DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal, 

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,  

que “Autoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante do Patrimônio Municipal 

ao ESTADO DE MATO GROSSO, para a finalidade que se especifica e dá outras 

providências”.

Com efeito, foi informado na Exposição de Motivos o seguinte:
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

“(…) O Projeto de Lei (PL) 008/2023 tem o objetivo de efetivar a 

doação do patrimônio municipal ao ESTADO DE MATO GROSSO. 

É importante destacar que o donatário deverá apresentar ao Executivo 

o montante de investimento, a mensuração do prazo, bem como os 

projetos básicos da obra de construção, no prazo máximo de 06 (seis) 

meses a contar da publicação da presente Lei.  (…)”

Trata-se  de  um  projeto  de  lei,  que  faz  a  doação  de  imóveis 

pertencentes ao município de Cáceres ao Estado de Mato Grosso.

Assim, pela leitura do artigo 105, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica 

Municipal,  temos  que  os  requisitos  para  a  realização  da  presente  doação  são  os 

seguintes:

“Art. 105. A alienação de bens municipais, subordinada à existência 

de interesse  público,  devidamente  justificada,  na  forma da lei  será 

sempre precedida de avaliação e obedecerá a seguinte norma: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e de licitação 

na  modalidade  de  concorrência,  dispensada  está  nos  seguintes 

casos:183 (Emenda nº 10 de 03/12/2003) 

a)  doação,  devendo,  obrigatoriamente,  constar  no  contrato  os 

encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula 

de reversão, sob pena de nulidade do ato e responsabilização de 

quem lhe deu causa.184 (Emenda nº 10 de 03/12/2003)” (gf)

Em  relação  ao  interesse  público,  foi  enviado  documentos  que 

comprovam a intenção do Estado de Mato Grosso em receber os imóveis, revelando 

assim aspecto do interesse público:
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

No  que  concerne  a  avaliação  prévia,  os  imóveis  foram  avaliados, 

senão vejamos:
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Dessa  forma,  cumprido  os  requisitos  legais,  e,  baseando  nos 

fundamentos acima citados, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de 

Lei n° 008, de 31 de janeiro de 2023.

III – DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e 

acompanha  o  voto  do  Relator,  votando  pela  constitucionalidade  e  legalidade do 

Projeto de Lei n° 008, de 31 de janeiro de 2023.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2023.

Manga Rosa

PRESIDENTE

Pastor Júnior Leandro dos Santos

 RELATOR                        MEMBRO
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